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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N" 116/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

Art. ío - Exonerar do cargo de Provimento em Comissão de Diretor Escolar

da ESCOLA MUNICIPAL MARIA DAS GRAçAS, o Sr. GILSON DE ARAUJO

BARROS.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 01 de maio de 2026.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 19 de maio de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejâne de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.537/0001 -04
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Códi go identifi cador : 8 d a2B a7 ad1 a7d4l7 2 5 1 1 c7 7 cfc a3 58 dFUNDEB 3O7O' ENSiNO TUNDÀI'{ENTAL 1á01 3,3.90.30.00 MATERIAL

DE CONSUi,IO; 1402 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 1403
3.3.90.30.00 MATERIAL DÊ CONSUIVOi 1404 1.3.90.30.00 MAÍERIAL
DÊ CONSUMO| 12 361 OOlg 2430 OOO0 MANUTENçÃO DO FUNDEE 30%
- EOUCAÇÂO TNTEGRAL l45l 3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO;

1452 3.3.90.30.00 MÂTERIAL DE CONSUMO; 1453 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO| 12 365 OO93 2423 OOOO MÂNUTENÇÀO DO

FUNDEB 3O% . ENSINO INTÀNTIL 1503 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO; 1504 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE

EXECUçÀO: 12 (doze) meses. FUNDA EI{TAçÃO DO ÂDrÍlVO: Arr.
107, da Lei Federal 14.113/2021 - VIGÊNClâ't Olt14t2o26 a O7t14l2o21
- DATA DA ASSI ATURAj 3110312026. Grajôú-lVA, 31 de maíço de
2026. Ediane Resplandes Araújo Bomfim - Secretáíia Municipal de

Educaçã0.

Publicado pot: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO

Cód i go i d entifi cadot : 63 3 3 3 a4 6 1 7 2 2 c 3 e29 3 a0 5 197 c 2 1 el e 4 3

EXTRÂTO DO 29 TERMO ADITIVO AO COt{TRÂTO I{"
0104004/2025

EXTRATO DO 29 TERMO ADIÍIVO ÂO COI{TRÂÍO iI'
0l04004/2025. coÍ{TRAÍALÍE: Prefeitura 14unicipal de Grajaú-f44,
inscrita no CNPJ (MF) sob o na 06,377.063/0001-48, através da
SccÍctaria dc Arsistênciô ê Dêsê[volvimento Social sediada na

Rua PôtrocÍnio lorge, nc 61 - Centro, CEP 65940-000 inscrita no cNPl
sob o n0 14.147.865/0001-90 - COTITRATADO: AUTO POSTO VEREDA

LTDA, inscrita no CNPj de ne 35.1.61.546/0001-09'OBIETO:
RENOVAçÀO do prazo de vigência do Contrato na 0104004/2025,
relativo à aquisiçáo de combustÍveis para atender as necessidades das
diversas secretarias municipais de Grajaú/[1A, com íundamento no art.
107. da Lei Federal 14.133/2021'VALOR: R$ 163.062,50 (cento e

sessenta e três mil 5e55enta e dors reaas e cinquenta centavos)-
DOrAçÂO ORçAÍttÊl{TÁRtAr 08 122 0008 2381 0000 MANUT. E

FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST E DES, SOCIAL 362 3,3,90,30.00
MATERIAL DE CONSUIIO; 08 122 0003 2049 0000 MANUT. E FUNC. DA

SECRETARIA DE A55I5T E DES. SOCIAL 9E2 3.3,90.30,00 MAÍERIÂL DE

coNSUMo PRAZO DE EXECUçÃO. 12 (doze) meses.
FUÍ{DAME|TAçÂO DO ADIT|VO: Art. 107. da Lei Federal 14.133/2021
- vtcÊÍ{ctAi 07to4t2o26 a ouo4l2o27 - DAÍa DA ass[{aÍuRA:
31/032026. Grajaú-MA,31 de maíço de 2026. Simone Gaurete Serafim
Lima Ljmeira - Secretária Municipal de Assistência e Dêsênvolvlmento
Socirl.

Publicado pot: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO

Código identificado r : c15 ci d7 44fl 4c 1 53 Sdcbcl 48c2 ac3 d9 c

EXTRAÍO DO 4T TERi,IO ADITIVO AO COiIÍRATO II,I
087r2023-REF. Processo Adm 2868t2026- PARÍES: MUNlclPlo DE

GRA]AÚ/I4A, AITAVés dA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÜ .PMGiMA E

NP TECIIOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA- OBTETO: O pÍesente

termo aditivo tem como objeto a Renovação do contr.to n.l
oa7l2o23, firmado entíe as paÍtes, em 15 de maio de 2023, nos

termos da Lei n.e 8.666/93 - DA vlGÊNCn: O prôzo de vigência fica
renovado pelo período de l5 de maio de 2026 até de 15 de maio de
2027 - DO RECURSO ORçA E TÁR|O: 04 122 0008 2367 0000
MANUT. E FUNC. DA SECRETARTA DE F|NANçAS 196 3.3.90.39.00 -

outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica- BASE LEGAL: o
presente termo aditivo deco.re de autorizaçào do OÍdenador de
Despesa e encontra amparo legal no ln(iso ll, do art.57 da Lei ne

8.666/93 - StGt{ATÁRlOs: RAQUEL CARVALHO IORGE ARAÚIO -

SÊCREIÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO, PEIA COIITRATAITE E

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS pela CO ÍR TADA. Grajaú (i4A), 15 de
maio de 2026.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITII{GÂ DO MARANHAO

DECRETO N-'115/2025 - GAB

DECRETO N9 115/2026 - GAB

LEI{Y PÂUUl FlRMlAt{O AGUIAR, Prefeita de ltinga do f4aranhão/MA,
no uso de suas atribuiçoes legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECREÍA:

Art. 1e - Exonerar do cargo de Provimento em Comissáo de DIRETORA
ADJUNTA DÁ ESCOLA MUI{ICIPAL I,IARIA DAS GRAçÂS, a sTa,

GILSAÍ{IA MARIA LOPES TEIXEIRA.

AÍt, 2! - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroatavos a 06 de maio de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipalde ltinga do Maranhào - MA, 19 de maio
de 2026.

LENY PAULA ÍIRMIANO AGUIAR

PrGf.ita Muni(ipal dê ltlng. do Maranháo/l.lÂ

Publicado poí: CNo VfrOR DELGADo CARDoso
C ódigo identi fi c adot : 6467 56a3 296c a0 a7 7 b6a039 a2 6cd 587 I

oECRETO Ne 116/2026 - GAB

DECRETO t{p 
'.16/2026 

- GA8

L€NY pÂULrÂ FlRMlAilO AGUIAR. PreÍeita de ltinga do Maranhão/MA,
no úso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município:

DECRETA:

AÊ. l9 - Exonerar do cargo de Provimento em Comissão de Diretor
Escolar da ESCOLA MUlllclpAL MARIA DAS GRAç45, o 5r. GILSOI{
oE aRAUIO BARROS,

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 19 de maio
de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita lrunicipal de ltinga do ÍtlaÍanháo/MÂ

Püblicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Cod igo i de ntifi c ad oL 4 ba abd967 a9 e bi 1 b39 a a9 beí6c3 3 9 1 e0

DECRETO Ne 117/2025 - GA8

EXÍRÂTO DO 4e TERMO ADtTtVO AO COI'rTRAÍO N.e 087/2023

DECREÍO Ne 117/2026 - GA8

LENY PAULÂ FIRÍtl|AXO AGUIAR, PreÍeita de ltinga do Maranhão/MA,
Publicado por: PEDRO ALVES DOS SAMIOS FILHO no uso de suas at.ibuições legais e amparada na Lei Orgânica deste

sào LUís, QUaRTA * 20 DE MÂtO DE 2026 r VOL. 20, Ne 3855/2026
tssN 2763-860X

Art. 2e - Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, com
eÍeitos retroativos a 01 de maio de 2026.
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